
Arnon Velmovitsky: MP 656 altera inserções no fólio imobiliário

A Medida Provisória 656/2014, concebida com a finalidade de fomentar o desenvolvimento da
economia, tratou de uma plêiade de temas. Merece destaque a questão da inserção no fólio imobiliário
de procedimentos que  possam comprometer futura aquisição de bem imóvel.

Os artigos 10 a 17 do referido diploma normativo, disciplinam o tema, arrolando taxativamente as
informações passíveis de averbação na matrícula do imóvel. São elas:

I – registro de citação de ações reais ou pessoais reipersecutórias;

II – averbação, por solicitação do interessado, de constrição judicial, do ajuizamento de ação de
execução ou fase de cumprimento de sentença, procedendo-se nos termos previstos do artigo 615-
A, do Código de Processo Civil;

III – averbação  de restrição administrativa ou convencional ao gozo de direitos registrados, de
indisponibilidade ou outros ônus quando previstos em lei;  e

IV – averbação, mediante decisão judicial, da existência de outro tipo de ação cujos resultados ou
responsabilidade patrimonial possam reduzir  seu proprietário a insolvência, nos termos do inciso
II do artigo 593, do Código de Processo Civil.

De acordo com as novas disposições, caberá ao credor o mister de providenciar a averbação ou registro
da demanda por ele intentada, atendendo aos requisitos legais, a fim de resguardar seu direto de penhora
sobre o imóvel do respectivo devedor.

Nesse passo, inverteu-se a sistemática até então vigente, transferindo ao credor o ônus de publicizar o
seu crédito junto à matrícula do imóvel. Com isso, a possível evicção será de conhecimento e risco de
eventual comprador do referido imóvel, ante a preclara ineficácia da venda realizada, o que, inclusive,
irá evitar o definhamento patrimonial do devedor.

A medida ostenta lado positivo, verificado a partir da concentração dos apontamentos na matrícula do
imóvel, que irão influenciar e eventualmente desestimular a sua negociação, bem como desonerar as
futuras transações, ante o descarte das certidões pessoais em nome dos vendedores, o que se revela
expressiva economia de custos.

Acrescente-se que o diploma legal estabeleceu, em seu artigo 17, prazo de dois anos para ajustamento
das averbações relativas aos atos jurídicos pretéritos.

Ou seja, até o vencimento do referido prazo estipulado, ainda será necessário o levantamento das
certidões pessoais dos vendedores para mitigar os indesejados riscos na aquisição de imóvel.

Convém ressaltar que as novas disposições introduzidas trouxeram questão complexa, ainda a ser
examinada pelo Judiciário, referente à hipótese em que o devedor possui inúmeros imóveis, e o credor
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requer a averbação da demanda em curso na matrícula de cada um destes imóveis.

Caberá ao magistrado considerar, ao apreciar tal pedido, o valor de mercado destes imóveis e do crédito
demandando, para que se alcance o quantum suficiente à garantia, sem a indevida afetação de todo o
patrimônio do executado.

Portanto, é bem vinda ao novo ordenamento jurídico a MP 656/2014, que além de trazer maior
segurança ao comprador, possibilitará a redução dos custos das transações imobiliárias, vez que não será
mais necessária a obtenção das certidões pessoais dos vendedores.
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